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PORTARIA NO 199 DE 14 DE AGOSTO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, em observância ao disposto na Lei Eleitoral vigente, e conforme

Requerimento Protocolado sob No 299312020 de 10 de agosto de2A20,

RESOLVE

Aft. 10 - Concepen a pedido, Licença Eleitoral, no período de 15 de

agosto a 15 de novembro de 2020, à servidora GORETI BURG, do cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime Estatutário, lotada na

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpofte,

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 14 de agosto de 2020.
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